
Resolução TC N~ 05/92 

EMENTA: Aprova o Regulamento da Corregedoria 
Geral do Tribunal de Contas do Estado 
de Pernambuco. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA
DO DE PERNAMBUCO, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 25 de março de 1992, no uso 
das atribuições que lhe conferem os arts. 5!? e 
35 da Resolução TC n!? 03/92 (Regimento In
temo), 

RESOLVE: 
Art. I!? -Fica aprovado o Regulamento da 

Corregedoria Geral do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco, cujo teor será publicado 
em separado. 

Art. 2!? - Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

TRIDUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, em 30 de março de 1992. 

Conselheiro ADALBERTO FARIAS CABRAL 
PRESIDENTE 

REGULAMENTO DA CORREGEDORIA 
GERAL 

DO TRIDUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1!? - A Corregedoria Geral do Tribu
nal de Contas do Estado de Pernambuco será 
supervisionada pelo Conselheiro Corregedor 
Geral, nos termos dos artigos 65 e 84 da Lei nl.? 
10.651/91 e artigos 34 a 38 do Regimento In
temo. 

Art. 21.? - O Corregedor GeraJ será substi
tu(do em suas ausências e impedimentos pelo 
Conselheiro mais antigo. 

Art. 32 - A Corregedoria GeraJ exercerá 
serviços técnicos e administrativos. 

§ 1!? - Os serviços técnicos compreen
derão as inspeções, correições, trabalhos de es
tudo e pesquisa, exame dos processos, análise 
de documentação e demais atividades correla
tas. 

~ 21.?- Os serviços administrativos envol
verão os trabalhos de expediente, comunicação, 
arquivo, pessoal, datilografia e demais ativida
des correlatas. 

CAPfruLO Jl 
DA COMPOSJÇ ÃO E 

DO FUNCIONAMENTO 
SEÇÃO I 

COMPOSIÇÃO 
Art. 41.? - Compõem a Corregedoria Geral: 

I- O Gabinete do Corregedor GeraJ: 
11- A Divisão de Assessoramento e 

Apoio Técnico: 
IU - A Divisão de Apoio Administrativo. 
Art. 51.? - O Gabinete do Corregedor Geral 

terá lotação de um Secretário, em comissão. 
Art. 62- Ao Gabinete do Corregedor Ge

ral cabe: 
I - preparar o expediente a ser despacha

do pelo Corregedor Geral; 
n - organizar e manter em dia o arquivo 

do Gabinete: 
Art. 7f! - Compete ao Secretário do Cor

regedor Geral: 
I - executar as atividades necessárias ao 

funcionamento do Gabmete do Cor
regedor Geral; 

I1 -elaborar e datilografar a corres
pondência, informações, relatórios e 
outros expedientes administrativos 
e técnicos do Corregedor Geral; 

rn - elaborar o expediente a ser remetido 
para a publicação no Diário Oficial~ 

IV -executar outras atividades correlatas 
que lhe sejam delegadas pela autori
dade competente. 

Art. 8!? - A Divisão de Assessoramento e 
Apoio Técnico conta com o Setor de Acompa
nhamento de Processos Administrativos e com 
tantos Auditores das Contas Pdblicac; quantos 
forem indicados pelo Conselheiro Corregedor 
Geral. 

101 



Art. 9~ - Cabe à Divisão de Assessora
mento e Apoio Técnico: 

I- programar, organizar, orientar, execu
tar e registrar as ins~ões e cor
reições realizadas nos órgãos e De
partamentos sujeitos à ação fiscaliza
dora da Corregedoria Geral; 

IJ - analisar os processos administrativos 
pertinentes a servidores do Tribunal; 

ll1 - providenciar a remessa de todos os 
processos depois de analisados, ao 
Corregedor Geral; 

IV- assessorar o Corregedor Geral, suge
rindo a adoção de implantação de 
normas, medidas e procedimentos que 
vise ao aperfeiçoamento dos serviços 
sob sua responsabilidade; 

V - executar outras atividades inerentes 
às suas atribuições. 

Art. 10- Compete ao Chefe da Divisão de 
As"es"oramento e Apoio Técnico: 

I- delinear e propor a programação de 
trabalho a ser desenvolvida pela Cor
regedoria: 

11 - orientar, digirir e supervisionar todas 
as atividades relacionadas com as 
atribuições da Corregedoria Geral; 

m - elaborar e rever pareceres nos proces
sos administrativos pertinentes aos 
servidores do Tribunal. 

IV - revisar os relatórios das inspeções 
feitas pelos Auditores das Contas Pll
blicas lotados na Corregedoria Geral: 

V - elaborar a cada semestre os relatórios 
dos processos distribu(dos e julgados 
por Conselheiro; 

VI -executar outras atividades correlatas 
que lhe forem delegadas pela autori
dade competente. 

Art. li - Cabe ao Setor de Acompanha
mento de Processos Administrativos; 

I -controlar, organi7.ar e arquivar, por 
assunto, todas as publicações de de
cisões das legislações federal e esta
dual, do interesse da Corregedoria 
Geral; 

11- auxiliar o Chefe da Divisão de Asses
soramento e Apoio Técnico na evo
lução documental dos processos ad
ministrativos: 

Jll - datilografar a correspondência, in-
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formações, relatórios e outros expe
dientes referentes aos processos ad
ministrativos; 

IV - executar atividades correlatas que lhe 
sejam delegadas pela autoridade 
competente. 

Art. 12 - Compete ao Chefe do Setor de 
Acompanhamento de Processos Administrativos 
dirigir e executar, se necessário, todas as ativi
dades constantes do artigo anterior. 

Art. 13- Cabe à Divisão de Apoio Admi
nistrativo: 

I - executar os serviços relacionados 
com a entrada e sa(da de documentos, 
processos e toda correspondência da 
Corregedoria Geral; 

n - exercer controle sobre o arquivo da 
Corregedoria Geral, guardando e 
conservando processos, e documentos 
com o respectivo fichário em dia; 

m - exercer controle sobre o protocolo da 
Corregedoria Geral, mantendo em dia 
todas as informações relativas à tra
mitação dos processos da mesma; 

IV- elaborar e datilografar a corres
pondência, informações e outros ex
pedientes referentes aos processos da 
Corregedoria Geral; 

V - executar atividades correlatas que lhe 
sejam delegadas. 

Art. 14- Compete ao Chefe da Divisão de 
Apoio Administrativo: 

I - orientar, dirigir e executar, se ne
cessário, todos os serviços previstos 
no artigo anterior; 

11 - exercer o controle do ponto dos ser
vidores da divisão. 

SEÇÃOll 
DOSATOSDOCORREGEDORGERAL 

Art. 15 - Os atos do Conselheiro Corre
gedor Geral serão praticados: 

I - por meio de despacho, offcios ou por
tarias, pelas quais ordene qualquer 
ato ou diligência ou imponha pena 
disciplinar; 

lJ - através de cotas marginais, em que 
faça_ simples advertência ou censura; 

ID- medtante provimento para instruir, no 
âmbito do Tribunal, em todos os nf-



veis, autoridades e funcionários do 
Tribunal de Contas, para evitar ilega
lidade, emendar erros c coibir abusos 
com ou sem cominação. 

SEÇÃO m 
DAS CORREIÇÕES - FORMAS E PRAZOS 

Art. 16- Serão submetidos à correição: 
r - todos os processos relativos ao con

trole externo: 
n- todos os processos administrativos 

pertinentes a servidores do Tribunal; 
fii -todos os livros, registros, fichas, 

papéis, arquivos, material permanente 
c de consumo usados pelos servidores 
c funcionários do Tribunal. 

1\rt. 17 - Nas correições permanentes ou 
periódicas, ordinárias ou extraordinárias, gerais 
ou parciais, serão verificadas a regularidade dos 
c;erviços, a observância rigorosa dos prazos, do 
Regimento fntemo e dos atos do Presidente do 
Tribunal. 

1\rt. I R - O in(cio da correição ser~ anun
ciado mediante of(cio que mencionará dia, hora 
e local da audiência geral de abertura, à qual 
deverão comparecer todos os funcionários que 
lhe estejam sujeitos. 

§ I ~ - O funcionário que, notificado, dei
xar de comparecer, sem justa causa, à audiência 
de correição, incorrerá em multa imposta pelo 
Corregedor Geral. 

§ 2~ - Enquanto durar a correição,os que 
se sentirem agravados pelas autoridades a que 
c;c encontrarem subordinados apresentarão, que
rendo, suas queixas e reclamações. 

§ 32 - As reclamações c queixas verbais 
serão reduzidas a termo. * 42 - O ofício será remetido ao Diretor 
Geral do Tribunal para que este organize a üsta 
de chamada dos funcionários. 

Art. 19 - Na audiência de encerramento 
da correição. presentes as pessoas a ela sujeitas, 
o Conselheiro Correged0r Geral publicará suas 
cotas, despachos ou provimentos. 

Art. 20 - Os despachos proferidos pelo 
Conselheiro Corregedor Geral, nos autos sujei
tos a correições, serão lançados, em resumo, na 
ata, transcrevendo-se, porém, integralmente, os 
provimentos. 

1\.rt. 21 - Encerrada a correição, o Canse-

lheiro Corregedor Geral remeterá cópia dos 
provimentos ao Presidente do Tribunal, ao Di
retor Geral, ao Coordenador competente e ao 
Diretor do Departamento ou Órgão em que foi 
realizada a correição. 

Art. 22 - No prazo de dez (I 0) dias, o 
Conselheiro Corregedor fará publicar, no Diário 
Oficial, resumo dos provimentos relativos a 
servidores. 

Art. 23 - Na correição será verificado se 
os servidores a ela submetidos são ass(duos e 
diligentes; se têm bom comportamento pliblico, 
não praticando, no exerc(cio de suas funções, 
ou fora delas, faltas que comprometam o prestí
gio e a dignidade do cargo; se cometem erros de 
of(cio, denotando incapacidade ou des(dia. 

Art. 24 - A correição de cada Orgão co
meçará no atual exercício, podendo versar sobre 
anos anteriores, se isso for julgado conveniente, 
pelo Conselheiro Corregedor Geral; as seguin
tes só abrangerão os autos e documentos sub
seqüentes à última correição, a respeito da qual 
o Corregedor verificará se foram cumpridos 
seus provimentos e de-Spachos. 

Art. 25 - Da correição que resultar atri
buição de irregularidades a servidores, caberá 
defesa no prazo de dez (10) dias, a contar do 
conhecimento dado às partes. 

CAPÍTULO lli 
DAS PENALIDADES 

Art. 26 - Na aplicação das penas obser
var-se-á o seguinte: 

I - a pena de advertência será imposta 
por escrito com o registro na ficha 
funcional; 

11 - a pena de censura será também co
municada ao Departamento de Recur
sos Humanos, que consignará na fi
cha funcional; 

m- multa; 
IV - a pena de suspensão importará na 

perda de todos os vencimentos do 
cargo e aplicar-se-á desde o momento 
em que terminar as férias ou licenças 
em cujo gozo, acaso, esteja o fun
cionário. 

Parágrafo Único - Aplicada a pena de 
suspensão, a autoridade poderá designar outro 
servidor para substituir o apenado, · durante o 

103 



afastamento. 
Art. 27 - Se a falta cometida constituir 

crime, serão depois de decretada pena discipli
nar, remetidos à autoridade competente, os do
cumentos que a comprovem, para promover 
ação penal. 

Art. 28 - O recurso das penas disciplina
res será interposto dentro de cinco (5) dias, pe
rante o Corregedor. 

§ 1 ~ - A petição de recurso será apreS6n
tada, com os documentos que a instrufrem, ao 
chefe da Divisão de Assessoramento e Apoio 
Técnico da Corregedoria, que a autuará e jun
tará cópia do despacho ou provimento na parte 
que concernir ao recurso. 

§ 22 - Os autos do recurso serão depois de 
forrnali7ados, remetidos ao Corregedor Geral, 
que o infonnará e encaminhará ao Tribunal Pie-
no. 

& 32 -O Tribunal Pleno, tomando conhe
cimento do recurso e achando injusta a pena de 
que se recorreu, poderá revogar o despacho ou 
provimento para considerar o recorrente isento 
de qualquer penalidade, ou aplicar-lhe pena 
·ncnos grave. 

CAPÍTULO IV 
'1AS DISPOSIÇÕES F'lN/\fS 

An. 24 - Oo: Diretores de Departamento. 
Nlfclcos c Chefe-: •fe Gabinetes enviarão, men-

salmente à Corregedoria Geral, relação com o 
visto do Coordenador competente, dos proces
sos distribufdos, dos conclusos e dos que esti
verem em andamento, obedecido modelo orga
nizado pela Corregedoria GeraJ e aprovado pelo 
Tribunal Ple"o. 

Parágrafo Único - A relação de que trata 
este artigo será enviada até o dia dez ( l 0) do 
Jllês seguinte, sob pena de aplicação de multa. 

Art. 30 - A autoridade responsável por 
suprimento individual de servidores do Tribunal 
de Contas, examinará a prestação de contas e, 
se verificar a ocorrência de qualquer irregulari
dade, concederá ao servidor o prazo máximo de 
trinta (30) dias para saná-la, após o que enca
minhará o processo à Corregedoria Geral. 

~ 12- Recebendo o processo, o Corregedor 
Geral, ap6s o exame da matéria, o encaminhará 
à' Presidência do Tribunal para efeito de julga
mento do Plenário. 

Art. 31 - A Corregedoria fará publicar nc 
Diário Oficial do Estado, ao final de cada se
mestre, relatório dos processos distribu(dos e 
julgados, por Conselheiro. 

Art. 32 - Ao término das correições reali-
7.adas e ao final do exerdcio, o Corregedor Ge
ral apresentará relatório circunstanciado. 

Art. 33 - Este Regulamento entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

<:;ALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em 30 
de março de IQO~ 

·::lt"r" '\D \LHF.RTO 1·/\RlAS CABRAL 
Por<;rnE~TF 

- oOo-

Cnm a inten<;ão (ll' :t!!ilmtr a movimen
tação processual dos autos em que -;eja determi
nado recolhimento de déhíto ·ou de multa, su~e
rimo~: a modificação dn art . .r ·.!I. do Regi-
mento Interno deste Tribunal. ~ 

Assim se expressa o citado artigo e seu 
inciso Xll: 

art. 37- Compete privativamente ao Cor
regedor Geral. 
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Xll - determinar a devoiDção ao Relator, 
mediante despacho, de processo re
ferente a recolhimento de débito, 

de multa, ou a realiração de di
ligência, desde que os respectivos 
prazos tenham sido injustificada
mente ultrapassados. 

Modificações sugeridas: 
art. 37. 
XJJ - determinar a devolução ao Presi

dente, mediante despacho de pro
cesso referente a recolhimento de 
débito ou de multa desde que os 
respectivos prazos tenham sido in
justificadamente ultrapassados. 


